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aspectos da cultura tradi- 

cional alentejana e promo- 

vendo obras actuais, os ca- 

dernos culturais fornecerão 

aos leitores em geral e 

aos Calipolenses em par- 

ticular um melhor conhe- 

cimento do contexto his- 

tórico e social da actual 

geração. 
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NOTA IMPORTANTE 
A presente publicação é cópia iri 
tegral do texto do manuscrito de 

AS MEMORIAS DE VILA VIÇOSA, ten- 

do-se unicamente procedido ãs a£ 
tualizações ortográficas que as 
circunstâncias justificavam. 
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memorías de Mia Mçosa 

CQNTtNUACÃO DA PRiMElRA PARTE 9 

MEMÓRIAS GERAIS E CRONOLÓGICAS 

QUINTO PERÍODO 

Desde a restauração da Monarquia Portuguesa até à extinção da nossa 
grande comarca, das Ordens Religiosas e de outros estabelecimentos ecle- 

siásticos (1640 - 1834). 

PRiMEÍRA DECADÊNCÍA 

A época da Restauração Monárquica de 1640, ao mesmo tempo que marca o 

principio de um período feliz na História pátria ou geral deste Reino, 
marca na história de Vila Viçosa o princípio de um período de decadência, 
o fim da sua idade de ouro. Aconteceu-lhe então como nos nossos dias 

aconteceu a Turim, Hannover, etc., e como acontecerá a Lisboa se chegar 
a realizar-se a tão procurada União Ibérica. Por isso escreveu logo o 
Capitão de Alfaiates: 

  guardou tanto Diamante 

Pera o Régio Solar que o Tejo avança: 
De nele os ver brilhar geme saudosa 
Por ficar desditada em ser ditosa! 

(Viriato, Trag. V, 90). 
Três foram para Vila Viçosa as principais consequências da Restaura- 

ção Monárquica de 1640. A primeira foi paralisar-se o seu engrandecimen 
to com a ausência dos Duques de Bragança, ficando algumas obras incompleí 

tas e deixando de fazer-se outras que o seu ânimo generoso e benéfico ha 

via de levar a efeito. Vila Viçosa, conservando-se Corte efectiva da Ca 
sa de Bragança, seria hoje o jardim do Alentejo, a terra dos monumentos 
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grandiosos, uma populosa e rica cidade! - A segunda foi retirarem-se p£ 

ra Lisboa com a Casa Brigantina quase todos os fidalgos da sua Corte, a 
ponto de não existirem já entre nós mais do que duas Casas desse tempo e 

são as dos Sousas e Silveiras que em breve, pela abolição de seus morga 

dos, deixarão também de existir. Atrás de uns e outros se foram mudando 

para Lisboa indivíduos de todas as classes, quais para exercitarem ali hon^ 
rosos empregos na Casa Real, quais para se ocuparem nos serviços domésti^ 

cos da mesma. Era isto uma espécie de formigueiro em emigração de uma co£ 

te velha para outra nova e mais realenga! - A terceira consequência foi 
ficarem saindo todos os anos de Vila Viçosa avultadíssimas somas de di- 
nheiro provenientes das rendas de muitas capelas e morgados que aqui fi- 

caram possuindo tanto a Casa de Bragança como os Fidalgos emigrados. 0 

Conde das Galveias levanta de Vila Viçosa e suas circunvizinhanças somas 
consideráveis; outro tanto acontece a respeito dos Condes da Guarda, de 

Bobadela e Camarido e acontecia até há pouco a respeito do morgado do Con^ 

de do Redondo... Os Lucenas, os Mascarenhas e outros muitos morgados têm 
levantado até agora as rendas de seus prédios sem ao menos os beneficia- 

rem com as despesas de Simples conservação... 

Esperamos que com a gradual abolição dos vínculos melhore a situação 
económica de Vila Viçosa e já temos disso uma prova na aquisição que a 

moderna Casa dos Silvas Paracanas fez do Morgado de S.Domingos, perten- 

cente aos Sousas Brandóes nos últimos tempos; e na outra que José Antó- 

nio Dias Azedo fez das propriedades Alentejanas do Conde do Redondo e que 

deu em resultado possuir ele a Faia Brava de Bencatel e dividirem-se em 
pequenas courelas as herdades da Brôa e Monte Branco de Pardais. -Quanto 

aos pequenos prédios, é certo que por meio da desvinculação dos morgados 
possuídos lá fora hão-de passar para os habitantes efectivos de Vila Vi- 

çosa, mas pelo que toca às herdades e outros prédios rústicos muito lu- 
crativos, não confio que suceda outro tanto, pois as casas comerciais de 
Lisboa gostam de empregar os seus fundos nos grandes prédios Transtaga- 

nos e muitas dessas operações se estão fazendo todos os anos. - 0 comér- 
cio deixa-lhes interesses que não colhem os nossos agricultores e, portari 
to, custa-lhes menos o baldarem um ou dois contos sobre o valor real dos pré^ 

dios. 
Conquanto, porém, a nossa Vila Viçosa ficasse em 1640 lançada no cairú 

nho da decadência, podia considerar-se ainda feliz: 19 - porque os des- 
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cendentes de D.João IV não se esqueceram inteiramente do solar da sua di 

nastia e ainda o seu quarto neto, D.João VI, amava-o com tanto afecto qi 
não podia ser inferior ao de seus avós, do que deu bastantes provas: 2"- 

porque os estabelecimentos religiosos, pios e literários, já criados pe- 
los Duques de Bragança ou debaixo da sua protecção, continuaram na suo 

sência a produzir os devidos frutos, bem como a árvore já crescida que pui 
morrer ou se ausentar o seu plantador não deixa por isso de germinar e fru 

tificar enquanto não fenece, a cortam ou arrancam... Assim, pois, se Vi- 
la Viçosa perdeu o grande consumo de géneros alimentícios e mercadorias 

que lhe faziam os Duques de Bragança e a sua Corte, ficou utilizando ai£ 
da os bens e rendimentos dos Mosteiros, Igrejase estabelecimentos pios e 

literários que eram umas verdadeiras cidades de refúgio para o desconso- 
lo, para a desesperança, para a infâmia, para a desonra, para a ignorân- 

cia, para os talentos desfavorecidos, para a orfandade, para a fome, para 
as doenças e para toda a casta de misérias. 

Porém, depois desta época, nunca mais engrossou a população da vila; di 
minuiu, pelo contrário, volvendo quase às proporções em que se achava no 
fim do século XV . Não se formou de novo uma sé rua, mas antes diminui 

ram muitas com cento e tantas ou duzentas moradas de casas na Praça Velha 
e suas imediações, demolidas para se desafrontar a Estrela e Cerca antiga 

e se construírem obras de reforço a todo o Castelo velho e novo. A gente 

dos subúrbios veio-se recolhendo pouco a pouco para dentro dos muros em 

vista da barateza dos alugueres de casas, ficando assim abandonadas e e 

postas è ruína as suas antigas moradias, de forma que calculo terem dinú 
nuldo por todo o resto do século XVII seguramente uns duzentos fogos na 

vila e coutos. 
Assim mesmo pôde ainda abrilhantar-se o Campo do Carrascal com a magn^f 

fica Igreja da Lapa e erigir-se o Recolhimento das Beatas, suposto que com 
fracos elementos por andar ali somente o braço do nosso povo. 

As fontes a que me socorri para escrever a história deste quinto perlo 
do são várias noticias da nossa história geral de Portugale principalmen 
te o Cartório do Município e alguns outros da nossa vila que pude cônsul 

tar. A isto acrescem vários memoriais manuscritos que citarei e também 
já a tradição dos antigos com quem tive relações. 

(1) No ano de 1656 ainda houve na Matriz 107 baptismos, isto é, mais 
de um terço do que presentemente, quando em 1620 houvera 96. 
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CAPITULO LVII 

Tributos que se pagavam ao tempo da Restauração de 1640. Funcionários 

civis então existentes. 

I 

Tenho dado já aos meus leitores bastantes noticias para os habilitar a 

conhecerem bem a situação material, moral e religiosa da nossa vila na ép£ 

ca em que vamos com a nossa histdria; e porque não lhes dei ainda as no- 

çSes convenientes para poderem apreciar devidamente a sua situação econd- 
mico-política ou com respeito a tributos, vou já instrui-los como puder a£ 

tes de entrarmos no quinto período da mesma histdria. 
Essas noçdes tornam-se necessárias: ls - para se conhecerem os sacri- 

fícios que houve de fazer-se para readquirirmos a nossa independência nacio- 
nal ; 29 - para podermos comparar aqueles tempos com os presentes e fica£ 

mos habilitados para formarmos diversos juízos. 

II 

Vila Viçosa em 1640 pagava tributos de quatro classes, a saber: para a 

Igreja, para o Estado, para o Senhor da terra e para o Concelho. 

1. Na primeira classe, ou com o titulo de ser para a Igreja, pagava 

os dízimos", e nas quatro Freguesias rurais e partes de outras com sede 
fora do nosso termo davam os vizinhos delas a seus Curas mais uma finta 

particular em trigo e cevada chamada Bolo, visto essas freguesias não se- 
rem dotadas pelo Celeiro dos dízimos, como deviam sê-lo. Estes bôlos 

subsistem ainda presentemente, como já fica dito noutro lugar, assim como 
subsistem algumas outras fintas necessárias para o custeamento das despe- 

sas obrigatdrias de qualquer paráquia e também outras facultativas ou de 
mera devoção dos fregueses. 

0 que, pois, convém considerar nesta matéria é a imposição dos dízimos 
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extinta em 1834. Os frutos sujeitos ao dízimo eram os cereais e legumes, 
a saber: trigo, centeio, cevada, aveia, grãos de bico, favas, chlcharos 

e tremoços. 0 vinho era dizimado em mosto logo depois da colheita. Do 

azeite pagava-se meio dizimo ou um alqueire por cada vinte. Em gados p£ 

gava-se apenas do miúdo, isto é, de borregos e chibos porque ninguém de 

ordinário criava por ano dez bezerros, jumentos, cavalos ou muares, mas 

não se dizimavam as criaçães de aves domésticas, nem frutas e hortaliças. 

0 gado ovino e caprino era o mais onerado porque, além das crias, dizima- 

va-se-lhe o leite em queijos e ã ovelha também a lã. 0 mel e a cera tam- 

bém eram colectados para o dizimo. 

0 produtor, porém, que recolhia menos de dez alqueires destes artigos 

ou de dez almudes de mosto ou dez arrobas de cera ou lã ou dez crias de 

animais, nada pagava. Além disso, o Prioste ou tesoureiro e cobrador dos 

dízimos não procurava senão os lavradores e criadores mais notáveis; e por 
conseguinte, para contribuirem os produtores pobres era necessário denun- 

ciarem-se eles mesmos, visto que não se faziam manifestos alguns e o Es- 

crivão dos dízimos sd anotava no seu livro o entrado no celeiro. 

Esta contribuição dos dízimos teve diversas aplicaçSes até ao princí - 

pio do século XVII em que o Prior-mor de Avis, D. Fr. Lopo de Sequeira, al^ 

cançou do Rei Filipe, o Pio, pertencer para sempre à sua Ordem a nossa C£ 

menda, o que mais tarde foi confirmado por El-Rei D. João V.^ Segundo 

o que deduzo do conteúdo na acta da Vereação de 17 de Janeiro de 1646, os 

nossos dízimos eram divididos em três partes iguais, tocando umaà côngrua 

dos Priores, Beneficiados e Tesoureiros das duas freguesias urbanas e à 

dotação de suas Fábricas; outra à Mitra e Cabido de Évora; e a tercei- 

ra à Comenda dos Freires de Avis. 

Também consta da mesma Vereação que aqueles terços do trigo da colhei- 

ta de 1645 foram de vinte moios cada um, acusando isto uma soma total de 

60 moios ou 3:600 alqueires. 

2. A segunda classe ou de tributos para o Estado compreendia os se- 

guintes: IP - A Terça das rendas do Concelho, destinada primitivamente a subss 

tituir a adua, gastando-se em construçães ou reparos de fortalezas e cha- 

mada ultimamente Terça do património Real porque com elas se estava paga£ 

do a Lista civil ou sustento da Família Real. No ano de 1654 importou em 

(1J Corogr. Port., Tomo 2 sobre a Comarca de Avis e L.2 dos Reg. da Câ- 
mara, f. 437, onde está a carta de D. João V de 14 de Harço de 1717. 
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121:543 réis, como consta das Vereações do ano seguinte. 2- - Sisas das 
compras e vendas, dando-se o nome de Sisas dos bens de raiz às que provi 
nham da alienação de prédios e o de Sisas das correntes às que resulta - 
vam do comércio por grosso de gados, vinhos e cereais, etc. e consistiam 

em se pagar cinco por cento do preço das vendas. Vigoravam permanente - 

mente desde El-Rei D. João I. Subsiste agora sd a dos bens de raiz com 
o nome de Contribuição de registo por título oneroso e com adicionais pa 

ra a viação, etc. A segunda acabou em 1834. 33 - Cabeção, que também 

subsistiu até ao ano de 1834, e era um tributo como os que hoje chamam 

de capitação, pago pelos chefes de família. Segundo alusões que deparei 

no cartdrio municipal, chegou antes de 1640 a render mais de um conto de 

réis por ano, mas depois (ninguando a população foi reduzido a menor quan 
tia, como há-de ver-se. Por fim rendia muito mais porque os mesmos ar- 

tistas e trabalhadores pagavam em 1830 os seus duzentos réis. Todos es- 

tes impostos vigoravam já quando os Reis Filipes de Espanha passaram a 

governar em Portugal; e criaram eles de novo os que resta mencionar. 
49 - As meias anatas eram o mesmo que hoje subsiste com o título de Di- 

reitos de mercê e consistiam, como presentemente, em se pagar um meio or 
denado anual mas sem adicionais alguns. S9 - 0 Real d'água, de que já 

tenho falado, recaía sobre o vinho e vinagre e carnes verdes vendidos ao 

miildo, pagando-se um real por canada ou arrátel de cada coisa. (Criado 

por Alvará de 31 de Outubro de 1636). 

E nada mais. Os prédios sd pagavam o dízimo dos seus frutos, ficando 
por conseguinte livres as casas que não os produziam; não se colectavam 
as indústrias, nem havia décimas sumptuárias, etc. 

3. - A terceira classe ou a dos impostos para o Senhor da terra (Du- 

que de Bragança) consistia: 12 - na Portagem-, esta, porém, no tempo de 
D. Jaime passou a ser receita do Concelho por escambo dos direitos de alu 

guer das tendas de feira, como consta do testamento do mesmo Duque; e as 

sim em seu lugar ficaram os alugueres das referidas tendas conteddas no 

cerrado. Observarei entretanto que estes alugueres sd eram impostos pro 

priamente ditos pela razão de serem obrigatdrios, aliás não deveriam me 
recer o nome de tributo, visto serem um comodato como outro qualquer. 
22 - Nos mais direitos que constam do Foral de D. Manuel, como o Çalaio 

e poucos mais, consistiam os impostos arrecadados pela Casa de Bragança, 

porquanto a portagem era o tributo primitivo e quase único até àqueles 
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tempos. Não menciono aqui os foros dos Reguengos, nem os das águas das 

levadas porque não eram verdadeiros impostos e sim meras enfiteuses. 

Os tributos da segunda classe ou para o Estado eram arrecadados por um 
Almoxarife ou Recebedor do Almoxarifado, sendo registados por um Escrivão 
e presidindo a ambos um Juiz que se chamava Juiz do Tombo, lugar que mui- 

tas vezes era servido pelo Ouvidor ou Corregedor da Comarca. Em relação 

aos tributos da terceira classe dava-se o mesmo caso, mas com funcionários 

distintos. 
4. - Os impostos para as despesas do Concelho eram ordinários e extra- 

ordinários. Os ordinários reduziam-se: ls - aos foros dos bens do Conc£ 

lho, isto é, de terrenos aforados pela Câmara a particulares pessoas com 

assentimento da Nobreza e Misteres do povo; 2S - ao produto das courelas 

da Coutada que se distribuiam em três folhas pelos seareiros pobres, sen- 

do esse produto de mil réis por cada courela no ano da sua sementeira e 
vindo assim a cultivar-se uma folha em cada ano; 32 - às coimas ou mul- 

tas por transgressão de Posturas Municipais, arrematadas pelos três Zela- 

dores da vila, do campo e da almotaceria; e às outras coimas dadas pelos 
Misteres e de que estes recebiam metade; 42 - à portagem, visto o escam- 

bo feito com o Duque D. Jaime. E nada mais. 

Os impostos extraordinários tinham lugar quando se carecia de fazer uma 

obra pública, v. gr. um concerto de fonte, ponte ou estrada; reunia-se a 

Nobreza e Misteres do povo e com o seu voto se lançavam uns tantos réis 

sobre as carnes verdes ou sobre o vinho vendidos ao miúdo; e por último, 

impetrava-se uma Provisão do Duque de Bragança como Senhor da terra; logo 
porém que se reunisse a soma necessária caducava o imposto. 

Os concertos de pontes e calçadas eram de ordinário feitos pelos Zela- 

dores Municipais como condição posta logo na ocasião de se fazerem as ar- 
remataçães das suas rendas. 

Cada um dos Oficiais da Câmara tinha a sua courela gratuita na distri- 

buição anual das terras da Coutada e uma propina pela assistência às pro- 

cissães gerais. Ordenados a dinheiro sé os recebiam o Corregedor, o Juiz 

de Fora, o Escrivão da Câmara e o Porteiro do Concelho. 
Verão depois os leitores como os Governos, e mormente os modernos, têm 

vindo lançando a rede tributária, não ganhando porém nenhuns ao Governo Li^ 

beral de nossos dias. 
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III 

Os funcionários pdblicos e civis existentes em 1640 além do Corpo Muni 

cipal (vereadores, almotacéis,escrivães da Câmara e da Almotaceria, Juiz 

e Escrivão da balança, Zeladores, Misteres e Porteiro) eram: o Ouvidor ou 

Corregedor da Comarca e seus respectivos Escrivão e Meirinho; o Juiz de 

Fora com o alcaide-menor que lhe servia de oficial de diligências; quatro 

escrivães do Judicial, três de Notas e um dos Órfãos, os quais sd venciam 

emolumentos eventuais, assim como os seus respectivos meirinhos. Havia 

também os ministros dos dois Almoxarifados da Coroa e da Casa de Bragança 

de que já dei noticia. 
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Crónica do ano de 1641 

Oficiais da Câmara neste ano. Emigração de gente para Lisboa. Preparati_ 

vos para a guerra da Restauração. Cortes de 1641. Levantamento de trin- 

cheiras. Restabelecimento do Real d'água, tanto para o Estado como para 

as fortificações da vila. Reorganização da Ordenança a pé e a cavalo. To_ 

ques de rebate no relógio. Primeira invasão dos Castelhanos. Diversos 

actos e posturas municipais. 

1 

A partir do ano de 1640 já estas nossas Memórias vão tendo a feição de 

Anais do Município, visto fornecer-nos o seu cartório actas de VereaçSes e 

registos desse tempo. Assim, pois, vejamos qual o pessoal administrativo 
do ano de 1641 em que ora vamos entrar. 

Como Jerónimo Valejo de Màris, Vereador mais moço de 1640, e Lourenço 

Fernandes, Procurador do Concelho, tinham ido para Lisboa com El-Rei, os 

seus colegas, em Janeiro de 1641, trataram de chamar para servirem interi 

namente, conforme a Ordenação do Reino, a outros dois oficiais da Municipa- 
lidade transacta, e foram: Diogo de Sousa Tavares para substituir a Jeróni_ 

mo Valejo e João Rodrigues da Costa para fazer as vezes de Lourenço Fer- 

nandes. Mas este último voltou ainda em Janeiro e reassumiu o seu car- 
go; e Jerónimo Valejo também cá estava já no mês de Abril. 

Havia nesse ano muito em que lidar na Corte, visto que se tratava de 

restaurar e manter a Monarquia hereditária neste Reino; e, apesar disso, 
e de trazerem sempre as pautas dos oficiais da Câmara a cláusula de servi 

rem naquele ano e o mais que fosse preciso até serem substituídos, a paij 

ta de 1641 chegou, ainda que tarde, trazendo os seguintes nomes: para Ve 

readores - Diogo da Silveira Caldeira, Gonçalo Toscano Fureiro e Francis- 
co Soares Moreno; para Procurador do Concelho - Francisco Pereira; para 

Tesoureiro - Sebastião Vaz Trapeiro, os quais tomaram posse a 15 de Ju- 
lho. 
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II 

Visto falarmos atrás em emigração de gente nossa para Lisboa, constate 

mos agui esse facto- Dos Oficiais Camarários de 1640, sá cá vieram a fi- 

car Mateus Serradas e o Escrivão Belchior Garcia da Silveira. Jerónimo 
Valejo chegou a ser Escrivão da Câmara d'El-Rei e algumas pautas vieram 

referendadas por ele. Salvador de Brito Pereira, pai do Beato João de 

Brito, mudou-se para Lisboa e foi por fim governar no Brasil a Capitania 

do Rio de Janeiro e o Juiz de Fora Pedro Fernandes Monteiro fez outro taji 

tu, por sinal que em 1667 figurou entre os partidários do Infante D. Pe- 

dro/1' Lourenço Fernandes, assim como os outros criados e Fidalgos da 

Casa de Bragança, foram emigrando por todo este ano de 1641, não ficando 

talvez cá nem metade. António Cabide, António Galvão, D. Francisco de Me 

lo, Francisco de Sousa Coutinho, Tomé de Sousa e seu filho Fernão de Sou- 

sa, etc., etc. seguiram a mesma estrada, pois era de justiça que aqueles 

mesmos que serviam o Duque enquanto Duque não fossem desdenhados por ele 

depois de aclamado Rei. 

III 

Não estava segura a independência de Portugal só com o facto de termos 

levantado por Monarca deste Reino ao Duque de Bragança; era mister prepa_ 

rarmo-nos para a guerra com Castela porque o Rei Filipe IV não concordava 

de boa mente em perder este florão da sua Coroa. Se houve demora na inva 

são deste Reino foi por causa da guerra com a França na Catalunha e em 

Flandres. E isso mesmo era uma dádiva da Providência para podermos com 

tempo alistar soldados e arranjar o material de guerra. 

A 23 de Janeiro foram chamados à nossa Câmara alguns oficiais de espin 

gardeiro e ferreiro para se comprometerem a trabalhar constantemente no 

(1) Portug. Rest., Tomo 4, págs. 490e seg. - No jornal 'A Esperança" de 
18 de Agosto de 1881 estão algumas notícias pouco lisonjeiras da 
sua pessoa, porquanto confessouàhora da morte haver caluniado o 
Conde de Castelo Melhor. Sendo filho de pais pobres, juntou uma 
grande fortuna com a qual instituiu um morgado no seu filho Ro- 
gue Monteiro Paim que rendia 14 mil cruzados por ano. 
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fabrico de arcabuzes pelo preço de três mil réis cada um, o que mais la£ 

gamente consta do assento que vou transcrever: 

"Sobre os arcabuzes. 

E logo no dito dia estamdo em Camera o Doutor Pero Frz Monteiro, Juiz 
de Fora e Lourenço Frz, Procurador do Comcelho, logo o dito Juiz por vir- 

tude de hum precatório do provedor da Comarga Simão fr9 monteiro, omde vem en_ 

corporada hua provisão de sua Magestade, por virtude da qual o Juiz mãdou 

chamar à Camera a Manuel Pereira, espingardeiro, e a Jorze Curdeiro, es- 

pingardeiro, e a João Rodrigues e Domingos Rodrigues e Affonso Rodrigues, 

ferreiros, aos quaes eu Escrivão da Camera na dita Camera notifiquei, que 
slles e todos os seus obreiros, que em suas casas tem, não trabalhem de oje 

Por diamte em obra alguma senão em frojar arcabuzes e feichos delles e pre_ 

paros de todos os ditos arcabuzes, com pena de degredo para emgola e com- 

fiscasão de todos os seus bens para a Coroa, pelos ditos arcabuzes serem 
> 
necessários para o serviço de Sua Magestade. B logo o dito Juiz em virtu_ 
de da dita provisão deu juramento aos sobreditos, que elles declarassem em 

lue preço havião de fazer cada arcabus, o qual havia de ser de quatro pal_ 

mos e meio e tres dedos decano, e havia de levar de bala cinco (?) oitavas e 
as coronhas de bom pau, e os feichos muito bõs, de modo que os arcabuzes de 

que se trata, cada hum per si e todos jumtos, havião de ser dados à prova 

bõs e de receber, de modo que o que assi não fosse, lhos não aseitarão e se 

perderão por sua comta. Elles reseberão o dito juramento e debaixo delle 

declararão, que elles estavam prestes para não trabalharem em outra obra 
algua mais que nos ditos arcabuzes, e que o menos que se podião fazer cada 
hum dos ditos arcabuzes era de tres mil reis na forma do termo acima, o 

que visto por elle Juiz, lhe aseitou o preço e mandou que trabalhassem sem 

parar, e que logo lhe irá correndo com as pagas; de que mandou fazer este 

termo de notificação e obrigasão dos ditos oficiaes, que todos asignarão, 

etc. " 
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IV 

Logo em 28 de Janeiro celebrou El-Rei Cortes em Lisboa com o fim de se 

arbitrarem os meios necessários para se fazer face às despesas da guerra. 

A estas Cortes assistiu o nosso Ouvidor Antdnio Barradas Moutoso. Não eri 

contro, porém, nas actas do Município a eleição dele ou de qualquer outro 

como Procurador do nosso Concelho como acho a respeito das outras Cortes 

que ao diante se congregaram. 

Nelas foi jurado herdeiro da Coroa o Príncipe D. Teoddsio e prometeu - 

-se a El-Rei um donativo de oitocentos mil cruzados para as urgentes des- 

pesas da guerra, mas como isto se não pôde realizar por meio da subscri - 

ção voluntária (o que ainda se ensaiou) teve de se lançar novamente o Real 

d'água e outros impostos Castelhanos que D. João IV abolira por Alvará de 

8 de Março, a saber: as meias anatas, o Real d'água e a quarta parte que 

se aumentara no Cabeção. 

Os Portugueses não queriam pagar tributos novos aos Castelhanos, mas 

para não serem escravos destes foi-lhes preciso não sd pagarem o que já 

estavam pagando mas ainda muito mais. Na nossa vila começaram ainda as 

ComissSes Paroquiais a cobrar o donativo, porém como se lhe chamava dona- 

tivo davam-lhes pouco e assim acontecia por todo o Reino, de forma que D. 

João IV viu-se obrigado a suspendar a cobrança do mesmo donativo e conv£ 

car novas Cortes para 1642 para se estabelecer um imposto novo obrigatd - 

rio, sem o qual não era possível custearem-se as despesas da defensão do 

Reino. Esse imposto foi a Décima predial, criada então pela primeira vez, 

como há-de ver-se adiante. 

(1) L. 1 dos Reg., f. 164 e 166; mas no mesmo L. a f. 172 está a Carta 
Régia de 10 de Junho de 1641, pela qual S.M. mandou pagar aos Pro 
curadores dos Povos os menos salários que tinham vencido os Pro- 
curadores de 1619 que foram 52:000 réis, segundo a certidão junta 
do Escrivão da Câmara que acrescenta haver entregado o original da 
Carta ou Aviso Régio a Pero Fernandes Folgueta sem explicar que 
este mesmo portador dela fora nosso Procurador nas Cortes de 1641. 
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Os nossos patrícios mostravam-se muito animados: contavam com a guerra 

e preparavam-se para ela. Planearam desde logo levantar trincheiras nos 

pontos fracos da vila para se acobertarem de uma incursão dos Castelhanos 
e para fazerem face a estas despesas criaram um Real d^gua municipal chja 

mado voluntário, não porque fosse facultativo o seu pagamento mas por ser 
de resolução espontânea dos vizinhos do Concelho e não imposto por qual- 

quer autoridade estranha ao mesmo Concelho. Não era leve esta imposição, 

pois consistia em se pagar dois réis em cada arrátel de carne verde talha 
da no açougue e um no quartilho de vinho atavernado. 

Completando esta noticia, direi já que a construção de trincheirase p£ 

rapeitos nos pontos fracos da vila e em torno dos Castelos velho e novo 
nunca se interrompeu de todo nos vinte e sete anos que durou a guerra da 

Restauração e, por isso mesmo, não deixou nunca de se cobrar este Real vo_ 

luntário, conforme as somas que ele ia produzindo, também assim as iam 
gastando. Nomearam-se tesoureiros que arrecadassem este imposto e supe£ 

intendentes que dirigissem as obras. Isto enquanto durou aquela compri- 
da guerra. 

VI 

Mas ainda neste mesmo ano de 1641 El-Rei, vendo que a subscrição volun 

tária dos 800 mil cruzados não produzia os desejados efeitos, viu-se obri^ 

gado a restabelecer o Real d^gua como estava no tempo dos Filipes. E en- 

tão a nossa Câmara, Nobreza e Povo deliberaram tirar um real no arrátel 

de carne ao seu voluntário criado em 19 de Abril. Esta redução foi fei^ 
ta em Setembro na ocasião de se executar a cobrança do Real para o Estado. 

Mas como desejavam todos ver adiantada a defesa da vila, no ano seguinte 

(1642) ainda a Câmara acrescentou o seu Real voluntário, impondo também 
dois réis no arrátel de peixe. Quanto podia naqueles peitos o desejo da 

independência de Castela! 
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Vil 

Outro expediente, e de muita importância, para conjurar os desastres da 

guerra foi a reorganização da Ordenança criada por El-Rei D. Sebastião, c£ 

mo dito é. A nossa vila sd tivera até então duas companhias desta milí- 

cia sedentária; roas agora em 16A1 formaram-se mais duas de novo com gen- 

te da vila e outras duas também de novo com gente do campo, além de outra 
montada que foi instituída no mesmo tempo, vindo assim o nosso Concelho a 

ter um Terço de seis companhias apeadas e uma companhia de cavalo. 

Das companhias do campo, uma era composta da gente vigorosa de S. Ro- 

mão com as partes da Terrugem e Ciladas nue pertenciam ao nosso termo, e 

a outra tinha a sua sede em Pardais agregando os vizinhos de S. BráseBeri 

catei que habitavam no mesmo termo. 

Não tinham fardamento e munia-se cada um com as armas pretas ou bran- 
cas, segundo o que possuía ou lhe forneciam. 

Esta organização do nosso Terço de Ordenanças durou até ao ano de 1834, 

salvo a Companhia montada que deixou logo de existir no fim da guerra da 

Restauração. 

A princípio não havia Tenentes, mas sé Capitães e Alferes, eleitos co£ 

forme o Regimento de El-Rei D. Sebastião. Os capitães eram eleitos pela 

Câmara em vereação, concorrendo a ela os Nobres e Misteres da governança 

da terra sobre listas de três nomes entre os quais El-Rei escolhia sempre 

o mais votado, passando-lhe uma Carta patente; depois o Capitão apresen- 

tava à Câmara o seu Alferes para esta lho confirmar. Porém, mais tarde 

houve Tenentes e Alferes de patente régia e por fim até havia sargentos 

de Provisão d'El-Rei. Mas nesta época todos os oficiais inferiores eram 

nomeados pelo capitão. 

0 terço ou corpo de Ordenanças tinha por comandante em chefe a um Capi- 

tão-mor que então era Jerénimo Correia Baharém, Fidalgo da Casa Real, e 

por seu imediato a um Sargento-mor cujo cargo exercia então Brás Soares Ca£ 

telo Branco. Este logo no ano seguinte sucedeu no posto ao primeiro refie 

rido. 

As companhias a pé ficaram comandadas assim: 

NomeaçSes feitas em Vereação de 17 de Julho perante o Capitão-mor Jení 

nimo Correia. 


